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Oficio-Circular ti° 7/201 7/CCSS/CGCTSAJDPDC/SENÁCON/MJ 

Brasília, 23 de janeiro de 20171.  

'AOS DIRIGENTES DOS PROÇONS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DAS CAPITAIS. 

Assunto: Campanha de Charnameàto dos veículos Mercedes-Benz,' Classes GLE 40 AMG, GLE 63 
AMG, GLE 63 AMG Coppé, GL 63 AMG, GLS 63 AMG e GLE 400 Coupé, para atualização do softwaré 
do módulo de comando do sistema de ocupâção do assento do bancd dianteiro do passageiro. 

Senhor Dirigente, 

Para conhe'cimehto e providMcias que entendefpertinentes, segue, anexa, cópia da Nota 
Técnica expedida no 4  autos da expansão da Campanha de Charbarnento - Recail - promovida 
pela MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., tendo, como objeto os veículos acima descritos, por ter 
sido dçclaradd que "deiido a unia falha tib sbftware  que controla.a c'alib,1açào do sensor de peso do bancd. 
dia n'te(rn do passageiro, o sistemc-i de ocupação, do assento 'do baÀco dianteiro do passàgãiro pode não 
atender às especificações de projeto". Neste sentido, "a inconforniidade poderá impossibilitar que o 
sistema de ocupação do assento idert4fique a presença de passageiro, ocasionando a desativação 
do airbag frontal do passageiro e podendo causar possíveis danos fisicôs ao ocupanè desse assento em 
caso de coliüio4o v,eíciilo ". Informamos, ainda, que- o acompanhamento da presente Campanha poderá ser 
feito no site http://justica.gov.br/,  ou pelo nosso telefone (61) 2025-3170. 

Atenciosamente, 

1 KLEBER•JOSÉ ThINTÁ MOREIRA E LÔPES 
Coôrdeziador-Gral de Consultoria Tcnica eSanções Administrativas 

Documento assinado eletronicamente Por Xietier José Trinta Moreira e-Lopis, Coordenador(a)-
Geral dé Consultoria Técnica e Processos Administrativos, e mf  23/01/2017, às 12:30, conforme Q 
§ 2°  do art.' 10 da Medida Provisória n° 2.200/01. 

A autenticidade do docYimeito pode si crnfèjida no site http://sei.autentica.mj.gov.bt  informando o 
código verificador 1621052 e o código. CRC 856DAAF8 
O trâmite deste documento podé ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a- 
sistemas/protocolo e tem validade de prot'a de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 	- 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 'ÇIIYAIjANIA 

Nota Técnica n&.jO/2017/cCSS/CGCTSAJDPDC/SENACØN 

,PROCESSO N° 08000.002872/2017-71 MODELO 

INTERESSA»O:MERCEDES-BENZ DO BRASIL LIDA 

Assunto: Campanha de Chamamento dos veículos Merceds-Benz, Classe GLE 450 AMO, dLE 63 
AMO, GLE 63 AMO Coupé, GL 631  AMO, GLS 63 AMG e GLE 400 Coupé, devido a unia falha no 
-software que controla a calibração do sensor de peso do banco. dianteiro do passageiro; sendo, qúe a 
inconformidadê poderá impossibilitar que o sistema 'de ocupaçãq do assento identifique a presença de 
passageiro,"ocasionando a desativação do airbagr frontal do pa'ss'ageiro e podhdó causar possívéis danos 
físicos ao ocupante desse assento em caso de -colisão do veículo. 

Senhor Coordenador-Qeràl;, 

1. O presente feito trata de Campanha de Recai!. promovida pela MERCEDËS-BENZ 'DO 
BRASIL LTDA. com  õ objetivo de convocar o consumidor a efetuar-a atualização do software do 
módulo dei comapdo do sistema de ocupação do assento do baneõ dianteiro d9 passageiro dos 
veícu!os'acima descritos. 

2. De acordo com - as informaçõés prestadas pela MERCEDES-BÊNZ DO BRASIL LTDA., a 
Campanha dê Chamamento tem domo' data inicial de atendimento as consumidõres o dia 19 d5 
janeiro 4e 2017, abrange. 186 (céflto e oitenta e seis) veículos, importados, colocados no mercado de 
consumo, com numeração de chassi, pão sequeúcial, WDCDA6E-W3GA727355, pata o 
modelo' GLE :450 4MG; 4e. WDCDA-7EW1GA685502 a WDCDA7EW20A725845, para 

osmodelos' OLE 63 AMG; de WDCED7EW7GA0 15934 a W15CED7EW9GA02670J  para , os 
modelos GLE 63 AMG oupé; de WJCED5GW7GA0 1079:7  a WDfJED5GW7GA029950, para os 
modelos GLE 400 C oupé; de WDCDF7EW8GA62329 a WDCDF7EW1'GA&268Z4, para os 
modelos. OL 63 AMO; e WDCDF7FW50A629529 para o modelo  GLS 63"AMG, todos os 
modelos com data de fabricação dntçe julho de 2014,a setçmbfo de 2016, distribuídõs, da seguinte 
forma pelos estados da çderação: 	 - 

Por unidade da Federação 
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3. EmrClaçã'o ao defeito que envolve b veículo, a MERCÊDES-BENZDO BRASIL LTDA: informou 
ter detectado que "devido a uma falha no software que controla a çalibraçâo do:sensor de peso do 
banco -dianteiro do passageiro, o sistema de ocup'qção do assento do banco-dianteiro do passageiro' 
pode não atender ás especificações de projeto". 

4. Quqpici aos riscos à saúde e à segurança .apresentados, -dë'clarou que "a4nconjormidade poderá 
impossibilitar que o sistema de ocupação do assento identifique  a- presença de passageiro, 
ocasionando d deâativação do airbag frontal do passageiro e podendo causar posíveis dános 
físicos ao ocupante desse assènto em caso de colisao. do veículo ". 

5. Quanto à. data e ao modo peld.qual a periculosidade foi detectada, asseverou que "em 19/121,201'6, 
cx MBBras fo/ informada por sua cõpitrôladora ('Daimier AG), sediada na Alemanha .(Dac. 02 - 

- 	comprovante da poinunicação), sobre dpossibú idade de ocorrência de ~falha no software que 
- controla .a calibração do sensor de pésp d fidnco dianteiro do passageiro 

6. Informou, outrossim,-não ter eônhecimenío denenhum acidente no Brasil identifiqdo com o defeito 
'em'teta bem como sãlientou que os "veícujo ab'rangidos pela presente convocação foram 

exportados pelo Estados UnidÕ a diferentes paíes, dentre os quaLy o Brasil". 

7• .Com a mesma relpvância, 'enfatizou que "ao tornar conhecimento desse-fato, -a MBBras 
imediatamente adotou todas a. providências necessárias para execução do reparo, quais sejam: (1) 
tnapeamento de, todos os veículos afetados erespeçtivorconsümidores;' (ii) &aboraçâo da Instrução 
de Trabalho para ser 'enviada aos concessionáriõs- parq inspeção e execução do 'reparo; 4 (iii) 

.providências diversas para divulgação do Re~all na mídia- e para os consumidores 
individualmente"..  

- É o relatório. 

S. Em primefra análise desta Coordenação de Consumo Seguro e Saúde, constatou-se que o fornecedor 
iniciou Caiipanha de RecalÍ dentro dos padrões determinados pela Lei n..8.078/90, 11dm como pela 

- 	' Portaria MJ n. 487/2012. 	 - 	 - 

;-. Nãdobstante, considerando-a regulamentação espedifica.dosprocessos de cham'àmento; sugiro, nos 
termos do §4° do artigo 55jJa Lei n. 8.078/90, a expedição de Notificação à MERCEDES-
BENZ DO BRASIL LTDA. para que, no prazo de 10 (dez) dias, envie o comprovante dè que o 
'presenté recail foi devidamentê encaminhado à Coordenação-Geral de Infraestrutura de-Trânsito - 
CGIT do Departamento Nacioúal de Trânsito - Dénatran, nos termos da Poitaria Conjunta n. 
69/2010. 

10. Além dso, faz-se necessário que a MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. busque urna 
adequação notocantea tabela de distribuição geográfica dos veíd,ulos tendo em vista a necessidade 
do detalhamentp pprmènorizado dos modelos Mercedes-Benz, .Classes OLE 450 AMG, OLE 63 
AMG, ÇJLE 63 AMO Coup& OL 63 AMO, OLS 63 AMO e GLE 400 Cpupé, ou-seja, informando 
separadarfbnte.'a quantidade de modelos afetadog em relação a integralidade dos estados brasileiros 
referidoi Por exemplo.: (GtE 450 AMG: Quantidade "a" - Estado "", Quantidade "e" - Estado 
"D"; bpm como 'OLE 63 AMO, Quantidade 'a' - Estado "b",Quantidide-"c" - Estado "D;etc). 

24/01/2017 
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-sei! a -a Documento assinadd eletronictmente por LEONARDO, AGUILAR VILLALOBOS, 
Coordenador(a) de Saüde e Segurança - Substituto, em 3/01/2017, às 12:38, conforme o § 2° do 
art. 10 da Medida Ptovisória n° 2.200/01. 

24/0112017 	 :: SEI / MJ - 3621012 - Nota Técnica:: 

1 Por 'fim, sugiro a remessa de Oficio Circula; a todos os dirigentes dos P;ocons Etaduais e 
Municipais de capitais, para conhecimento da Campanha de Chamamento em tela, bem como 
comunicado aos membros do Sistéma Naçioiial de Defesa do Consumidor. 

À Consideração Superior: 

LEONARDO AÓUILAR VILLALOBOS 
Coordenador 4è Consumo Seguro e Saúde, Substituto 

- 	De acordo. Ao Setor Processual pára aexedição de Óficios e Nõtifica4ão. 

KLEBER JOSÉ TRINTA MOREIRA E LOPE'S 
Coordenador-Geral de Consultoria Técâica e Sanções Administrativas 

Documento assinado eletronicamente por Kieber José Trinta Moreira e Lopes, Çoordenador(a)—
Çeral dç Consultoria Técnica e Processos Administrativos' em 23/01/2017, às 12:30, conforme o 

§ 20 do art. 10 da Medida Provisória n' 2.200/01. 	 - 

A autenticidade do docume;topodé ser coúferida no site http://sei.autentica.rnj.gov.br. informahdo o 
código verificador 3621012Te o ódigo CRC 7116344V 
O irâmite deste documenio podè ser acompanhado pelo site htto://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/piotocolo  e tem validade deprovade registro de protocolo poMinistério da Justiça. 

Referência: Prôcesso ri2  08000.002872/2017-71 
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